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o acesso, a fruição e a frequência das áreas da educação, ciência
e cultura, naquilo que as mesmas têm de socialmente democrático.

Assim sendo, consideramos que nenhum indivíduo nem nenhuma
geração deve ficar de fora da marcha destes novos tempos, que são
e que se querem de igualdade, de oportunidade, de cidadania, de
aprendizagem e de mudança.

É nisto que nos revemos e acreditamos, contudo o parecer que
a 3.a comissão especializada permanente apresenta ao Plenário do
Conselho Nacional de Educação, apesar de revisitar alguns dos prin-
cípios com os quais nos identificamos, não deixando de criticar, em
muitos campos, a falta de inovação e equilíbrio da proposta do
Governo, assume noutros pontos compromissos que da nossa parte
só podem ter a mais veemente rejeição.

Por fim, e não queremos deixar de o sublinhar, a metodologia
encontrada por parte do Ministério da Ciência e do Ensino Superior,
que resultou na discussão pública que decorreu, nos últimos meses,
sempre foi orientada para que o debate e o diálogo consequentes,
que nestas questões são exigíveis, não pudessem existir. Afirmamos
isto, com a plena consciência de que a promoção do maior consenso
possível em democracia, não é invalidarmos o conflito de ideias!

Considerando o anteriormente exposto e acreditando que a edu-
cação é a verdadeira energia transformadora das sociedades contem-
porâneas, onde todos e todas podem fazer parte de um processo
formativo pleno, nós os representantes do Conselho Nacional de
Juventude no Conselho Nacional de Educação votamos contra este
parecer. — Paulo Afonso — José Manuel Pires de Moura.

Declaração de voto

Apesar da concordância com a generalidade do parecer, cumpre
realçar três aspectos relativamente aos quais a nossa posição é
contrária.

No que diz respeito ao «Orçamento de funcionamento base» com-
partilhamos as observações feitas no parecer sobre o mesmo e a sua
forma de determinação. Contudo, consideramos importante ter igual-
mente em conta no parecer um factor da proposta de lei com o
qual discordamos.

Referimo-nos ao n.o 5 do artigo 4.o da proposta de lei que remete
para portaria conjunta a fixação das «regras necessárias para o seu
[fórmula que determina o orçamento de funcionamento base de cada
instituição] cálculo e aplicação».

De facto, tal opção implica que a determinação do orçamento de
funcionamento base de cada instituição deixe de ser uma opção nacio-
nal resultante do facto de a entidade competente para a sua deter-
minação ser a Assembleia da República para passar a ser uma opção
governamental.

Tal alteração poderá acarretar maior instabilidade fruto da pos-
sibilidade prática de ser alterada mais frequentemente. Estamos assim,
a nosso ver, perante opções políticas de fundo que deveriam ser
repensadas.

Relativamente ao regime de prescrições, não existe uma discor-
dância quanto ao que ficou expressamente escrito no parecer, isto
é, também a nós nos parece controverso o regime definido na tabela
anexa ao diploma.

Contudo, e face à ausência de desenvolvimentos dessa matéria que,
a nosso ver, é das mais significativas nesta proposta, importa desde
logo demonstrar algumas perplexidades que o parecer deveria ter
acolhido:

i) Em primeiro lugar, suscita alguma indefinição a menção ao
órgão competente para aprovar o regime de prescrições. Sob
uma menção não muito explícita aos «órgãos competentes
de cada instituição ou unidade orgânica» não se define, como
seria desejável, quem em concreto definirá esse regime;

ii) Em segundo lugar, não são apontados quaisquer limites ao
regime de prescrições o que pode levar a que o regime se
torne totalmente ineficaz. Além do mais, essa incerteza aliada
ao desconhecimento do órgão competente para definir esse
regime, causa ainda crescente perplexidade;

iii) Finalmente, quanto ao regime de prescrições supletivo, dis-
cordamos igualmente do facto de a única excepção consi-
derada dizer respeito aos trabalhadores estudantes.

No que ao pagamento das propinas diz respeito, não estando este
em causa, discordamos igualmente do parecer quando este se refere
ao seu montante.

Menciona o parecer que é impossível comentar o aumento do valor
das propinas em cerca de 30 % uma vez que se desconhecem «as
estimativas do financiamento estatal às instituições públicas».

A nosso ver:

i) Se estas estimativas não se encontram determinadas ou pelo
menos não são do conhecimento público;

ii) Se as verbas resultantes do pagamento das propinas raramente
revertem para o aumento da qualidade de ensino, então, e
considerando existir, portanto, uma ausência da justificação
do aumento, este não deveria ser proposto nem aceite.

Não detemos nenhuma posição de princípio de recusa de qualquer
alteração do status quo. Contudo, esta, a ocorrer, deve conter sempre
uma justificação subjacente e assumida, sobretudo quando nos refe-
rimos a um regime mais gravoso para os visados. — Pedro Vaz Mendes.

Parecer n.o 6/2003. — Documentos orientadores da «Revisão cur-
ricular do ensino profissional» e da «Reforma do ensino artístico espe-
cializado» — Parecer do Conselho Nacional de Educação:

Preâmbulo
No uso da competência que lhe é conferida pela sua Lei Orgânica,

republicada em anexo ao Decreto-Lei n.o 241/96, de 17 de Dezembro,
nos termos regimentais, e a pedido do Governo, após apreciação do
projecto de parecer elaborado pelos conselheiros relatores Joaquim
Azevedo, Ana Teresa Penim e Davide Oliveira Castro Dias, o Con-
selho Nacional de Educação, em sua reunião plenária de 10 de Julho
de 2003, deliberou aprovar o referido projecto, emitindo assim, o
seu terceiro parecer no decurso do ano de 2003.

Introdução

1 — O Conselho Nacional de Educação (CNE), através da sua
comissão especializada permanente, procedeu à análise dos dois últi-
mos documentos colocados em debate público pelo Ministério da
Educação: «Documento orientador da revisão curricular do ensino
profissional» e «Documento orientador da reforma do ensino artístico
especializado». Estes documentos eram aguardados pelo CNE na
sequência da apresentação das linhas orientadoras da revisão cur-
ricular do ensino secundário, exclusivamente centradas na organização
dos cursos científico-humanísticos e dos cursos tecnológicos das escolas
secundárias. Sobre este último documento, o Conselho emitiu um
parecer (parecer n.o 1/2003, publicado no Diário da República, 2.a
série, de 14 de Março 2003) que aqui se retoma como ponto de
partida da apreciação que ora se formula.

2 — Vários problemas para os quais tínhamos chamado anterior-
mente a atenção do Ministério da Educação continuam por esclarecer
em ambos os documentos orientadores agora apresentados. Desta-
camos resumidamente os seguintes:

As condições em que se propõe a concretização do prolonga-
mento da escolaridade obrigatória até ao 12.o ano;

Os modos e os tempos da mencionada articulação progressiva
entre as políticas de educação e de formação;

As medidas e as alterações propostas continuam a não conter
qualquer cálculo de custos, o que as deixa num plano muito
vago no que se refere à sua eventual concretização;

As condições de transição e de prosseguimento de estudos entre
o nível secundário de ensino e formação e o ensino superior
aplicáveis às diferentes modalidades de nível secundário;

A reorganização da rede de escolas e de cursos de nível secun-
dário de ensino e formação.

3 — A apreciação do CNE continua a ser prejudicada por não ser
possível considerar a globalidade do nível secundário de ensino e
formação. De facto, a modalidade formação em alternância ou apren-
dizagem mantém-se ausente das propostas de reforma, sendo difícil
perceber qual o seu lugar e o seu papel na formação profissional
inicial de jovens, a par do ensino profissional e dos cursos tecnológicos.
Esta circunstância tende a desvalorizar a formação em alternância,
além de poder significar a permanência da descoordenação de políticas
entre os Ministérios da Educação e da Segurança Social e do Trabalho.

4 — O CNE reitera a sua preocupação com a necessidade de se
reforçarem as oportunidades de orientação escolar e profissional dos
jovens, tanto no termo do ensino básico como durante o percurso
escolar de nível secundário. Tal orientação, cuidada e oportuna, pode
desempenhar um importante papel no correcto encaminhamento dos
jovens para as modalidades formativas mais adaptadas ao seu perfil
de potencialidades, de competências e de expectativas.

Ensino profissional

5 — O documento sobre o ensino profissional começa por enunciar
um conjunto de aspectos muito positivos desta modalidade de nível
secundário:

O êxito assinalável que uma grande parte das escolas profissionais
revelou ao longo da sua curta existência;

Os bons resultados atingidos por muitas das escolas profissionais,
quer pela procura crescente de que são alvo quer pelos elevados
índices de empregabilidade dos seus formandos;
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A aproximação entre os estabelecimentos de ensino e as ins-
tituições económicas, financeiras, profissionais, associativas,
sociais ou culturais constituintes do tecido social local e
regional.

O CNE comunga desta perspectiva e sublinha o facto, inédito em
Portugal, de haver uma crescente procura das escolas profissionais,
mesmo num tempo em que o número de alunos do nível secundário
se encontra em fase de decréscimo. É preocupante que essa procura
só possa ser satisfeita em perto de 50 %.

6 — O CNE entende sublinhar que a ausência de referência neste
documento ao enquadramento do ensino profissional nos arquipélagos
da Madeira e dos Açores, onde tem vindo a ser alvo de um elevado
investimento público, cria obstáculos a uma visão da política educativa
na globalidade do território nacional.

7 — Ao promover a revisão curricular do ensino profissional, o
Ministério da Educação sublinha que pretende subordiná-la a um
conjunto de linhas de orientação:

A racionalização, articulação e transparência da oferta de for-
mação profissionalmente qualificante;

A concepção de referenciais de formação que garantam a aqui-
sição de competências transversais e específicas dos perfis pro-
fissionais a considerar;

A prioridade aos cursos de qualificação profissional de nível 3;
A articulação do ensino profissional e do ensino artístico

especializado;
A racionalização da rede de oferta formativa.

8 — O CNE entende que a preocupação repetidamente enunciada
da necessidade de «harmonização entre os diversos percursos pro-
fissionalmente qualificantes» e da «definição de uma matriz curricular
que se aproxima das matrizes das outras modalidades de ensino secun-
dário», de modo a facilitar a permeabilidade entre os diferentes per-
cursos formativos, leva o Ministério da Educação a enveredar por
duas direcções muito controversas, que não recolhem o parecer favo-
rável do CNE. Por um lado, porque ao promover a referida har-
monização condiciona fortemente a especificidade do modelo for-
mativo das escolas profissionais, para o qual propõe, por exemplo,
uma redução drástica da carga horária, o que em nosso entender
compromete este modelo formativo específico. Por outro, porque
reduz substancialmente as margens de autonomia com que o ensino
profissional se tem vindo a desenvolver, em nome da construção pelo
poder central, de novos dispositivos reguladores, como sejam o Catá-
logo Nacional de Qualificações, o Catálogo Modular de Formação
Profissional e os Referenciais de Profissão e de Formação.

9 — Tais dispositivos, herdeiros de uma concepção profundamente
ultrapassada acerca do que pode e deve ser a acção do Estado nas
modernas sociedades democráticas, cimentados numa perspectiva de
sociedade estática e fechada em referenciais e catálogos emanados
de gabinetes e serviços estatais, dispositivos abandonados desde o
fim dos anos 80 na generalidade dos países europeus, podem vir a
exaurir, durante anos, os esforços dos serviços do Ministério da Edu-
cação, afastando-os da suas actividades centrais e comprometendo
as mudanças e as melhorias que podem resultar do acompanhamento
e da avaliação das práticas e das experiências capitalizadas por cada
escola profissional. Muito mais importante seria conceber linhas de
orientação que reforçassem quer a autonomia pedagógica das escolas
profissionais, quer a sua capacidade de regulação (em redes de escolas,
por áreas de formação, por exemplo) da oferta formativa face à evo-
lução da sociedade e da economia.

10 — Neste quadro, o estatuto das escolas profissionais deverá ser
preservado. Mesmo tratando-se de instituições que na sua grande
maioria são de iniciativa privada, as escolas profissionais privadas
estão legalmente definidas como pessoas colectivas de fim não lucra-
tivo e gozam das prerrogativas das pessoas colectivas de utilidade
pública (Decreto-Lei n.o 4/98). Enquanto entidades privadas, coo-
peram directa e vantajosamente com o Estado na satisfação das neces-
sidades de qualificação profissional inicial dos jovens portugueses,
actividade cujo interesse público é de primeira importância.

11 — Importa também sublinhar que esta proposta de revisão cur-
ricular do Ministério da Educação não respeita o projecto pedagógico
e a orientação educativa propostos e concretizados nas escolas pro-
fissionais, num momento em que elas revelam, 13 anos após a sua
criação, níveis muito satisfatórios de sucesso. Assim, por exemplo,
a carga horária global é reduzida e a carga horária semanal é alterada,
as disciplinas das componentes científica e técnica são reduzidas, é
introduzida a disciplina de Tecnologias da Informação e da Comu-
nicação na formação geral, mesmo em cursos especializados em infor-
mática, e toda a componente de formação geral é subordinada ao
modelo dos cursos gerais das escolas secundárias (exceptuando a dis-
ciplina de integração, apenas em alguns módulos), no pressuposto
da constituição dum tronco comum de formação geral idêntico para
todos, o mesmo é dizer, idêntico ao dos cursos gerais das escolas
secundárias. Com tais alterações, o CNE duvida da possibilidade das
escolas profissionais manterem a qualidade pedagógica que conse-
guiram alcançar até ao presente.

Ora, não podemos hoje voltar a correr os riscos de danificar irre-
mediavelmente uma modalidade de formação técnico-profissional de
jovens com provas dadas, quase 30 anos depois da extinção do antigo
ensino técnico.

12 — O CNE entende dever sublinhar que a permeabilidade entre
os percursos de ensino e de formação de nível secundário não se
pode transformar na justificação para uma uniformização de con-
cepções e de práticas, nem servir de argumento a uma recentralização
injustificada e aparentemente discreta das políticas educativas. A per-
meabilidade, por outro lado, não pode ser erigida em princípio cur-
ricular de ordem superior quando se trata de uma possibilidade que
importa salvaguardar para os alunos, pois compete a cada aluno/famí-
lia escolher e a cada escola avaliar as condições de transição entre
percursos. Na transição entre modalidades de educação e formação
e entre escolas, o que mais importa considerar é o nível de desen-
volvimento pessoal alcançado por cada jovem, o tipo de percurso
realizado e a realizar, as motivações e o sentido do seu projecto de
vida.

13 — A permeabilidade entre percursos de ensino e de formação
de nível secundário e a possibilidade das escolas secundárias virem
a oferecer cursos profissionais não podem ser transformadas em ins-
trumentos que descaracterizem os perfis identitários dos diferentes
tipos de instituições educativas, nomeadamente através da subordi-
nação do plano de estudos das escolas profissionais ao plano de estudos
das escolas secundárias. O CNE entende que uma vasta e rica diver-
sidade de percursos deverá ser condição a salvaguardar para uma
progressiva e desejável universalização do acesso ao nível secundário.
Esta diversidade implica a consagração de percursos diferenciados,
que não podem ser nem iguais nem ver sustentada a equivalência
entre si na base de uma comparação disciplina a disciplina.

14 — Não está em causa a necessidade, já por várias vezes rea-
firmada pelo CNE, de racionalização da rede formativa de nível secun-
dário, no sentido de possibilitar a escolha, por parte de cada jovem
que completa o 9.o ano, da modalidade que mais se adequa ao seu
perfil de interesses, aptidões e expectativas. Tal racionalização não
deverá equivaler à uniformização do tipo de escolas nem deve
basear-se numa mera decisão tecnocrática e facilitista que faculte
a possibilidade das escolas oferecerem cursos para os quais não reúnem
as condições nem o ambiente educativo adequados. Nesta ordem de
ideias, devem ser dadas às escolas secundárias com perfil para a pro-
moção de cursos profissionais condições idênticas às atribuídas às
escolas profissionais para o lançamento, o desenvolvimento, a gestão
e a execução dos seus cursos. O Ministério da Educação deveria,
por isso, encetar experimentalmente e de modo muito controlado
esta possibilidade, que se aplaude como princípio, de cada instituição
educativa oferecer diferentes modalidades formativas de nível secun-
dário, funcionando articuladamente entre si, «em rede concertada
de formação».

15 — Importa clarificar ainda que o investimento futuro no ensino
profissional, que todos os resultados aconselham a prosseguir, não
se pode fazer à margem do investimento nas escolas profissionais,
o que pressupõe, entre outros elementos, um forte esforço de cla-
rificação política e de reorientação dos financiamentos disponíveis,
(ainda que afectos actualmente a outras áreas com menor eficácia
e muito menor eficiência).

16 — A estabilidade e o futuro das escolas profissionais que urge
garantir, exige ainda a definição da situação profissional dos docentes
que trabalham exclusivamente no ensino profissional, cuja especifi-
cidade o contrato colectivo de trabalho do ensino particular e coo-
perativo não contempla na sua totalidade.

17 — O CNE entende também que o Ministério da Educação devia
aproveitar a rede de escolas profissionais para dar um novo incremento
à formação profissionalizante de nível secundário em regime pós-
-laboral, modalidade que recolhe uma procura crescente e não se
encontra satisfeita no âmbito do ensino recorrente.

18 — O modelo de financiamento agora proposto não está fun-
damentado, nada sendo dito sobre as razões que justificam que deixe
de ser realizado por escola e passe a ser feito por aluno e com atri-
buição de bolsa individual, tem vários perigos que nos parecem pre-
judicar a leitura positiva que pais, jovens e empregadores possam
continuar a fazer das escolas profissionais. De facto, o princípio da
existência de propinas ou de custos de frequência que as famílias
terão de suportar, uma vez que o Ministério da Educação assume
que não o fará na totalidade, colide com a gratuitidade na matrícula
em qualquer curso das escolas secundárias, a maioria deles bem mais
caros do que os das escolas profissionais. Esta situação contraria cla-
ramente o princípio superior da igualdade de oportunidades que deve
ser dada a todos os cidadãos, não havendo razões que levem os jovens
e as famílias que optem pelo ensino profissional a serem negativamente
discriminados. O prolongamento da escolaridade universal até ao 12.o
ano e a subsequente gratuitidade da educação ao nível secundário
são referenciais que desaconselham este modelo de financiamento.
O Ministério da Educação refere também que vai atribuir bolsas de
frequência aos alunos e monitorizar, através dos serviços centrais e
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regionais, a evolução escolar de cada aluno, não se percebendo como
é que (o Ministério da Educação) o poderá fazer sem se intrometer
na autonomia pedagógica das escolas. Além disso, tudo leva a crer
que o processo de selecção e de orientação escolar que as escolas
profissionais realizavam será substituído por procedimentos burocrá-
ticos de selecção e colocação dos alunos. Finalmente, o financiamento
proposto será feito por bolsas individuais de frequência, sem que
se manifeste qualquer preocupação com a salvaguarda das escolas
enquanto instituições educativas. Estes factos podem contribuir deci-
sivamente para afastar das escolas profissionais a crescente procura
que a elas se dirige, o que pode vir a ser prejudicial para o país.

Ensino artístico especializado

19 — No que se refere ao «Documento orientador da reforma do
ensino artístico especializado», o CNE sublinha que o ensino artístico
tem um papel muito importante no desenvolvimento pessoal de cada
ser humano, na cultura e na educação, deverá nortear-se pela liberdade
e pela diversidade da formação, pela alternância entre o estudo e
uma actividade profissional artística e pela procura de melhorias qua-
litativas, a começar na educação pré-escolar e no ensino básico.

20 — A oferta de ensino artístico é ainda muito escassa e as escolas
públicas estatais são em número bastante reduzido. As escolas artís-
ticas locais, de iniciativa privada e cooperativa, têm desempenhado
um papel activo na promoção da educação artística, suprindo as falhas
da oferta pública estatal. O CNE considera muito oportuna a pers-
pectiva do Ministério da Educação de vir a alargar a todos os principais
grandes núcleos urbanos a oferta de escolas de artes, integrando as
várias vertentes da educação artística. Pena é que o Ministério da
Educação não assuma mais de um desejo e não estabeleça meios,
condições e calendários.

21 — O documento em análise é sucinto, traça a evolução do ensino
artístico, os fundamentos da reforma, o enquadramento e objectivos
estratégicos e a matriz curricular dos novos cursos. O CNE, em termos
de apreciação geral do documento, reconhece os seguintes pontos
positivos: o diagnóstico efectuado é genericamente aceitável; o enqua-
dramento histórico é preciso e a caracterização actual é rigorosa;
define-se uma estrutura curricular «aberta e maleável» e consagra-se
uma flexibilização/autonomia que pode vir a ser utilizada pelas escolas;
reconhece-se a necessidade de actualização dos currículos, programas
e modelos de avaliação, e propõe-se a introdução e generalização
às várias áreas artísticas de uma disciplina comum de História e Cultura
das Artes. Todavia, o CNE entende que continua por definir uma
estratégia, debatida e inteligível, para o ensino artístico especializado.

22 — No que respeita ao corpo docente, o CNE é de opinião que
é imperioso clarificar a situação profissional dos professores das esco-
las especializadas do ensino artístico, nomeadamente os contratados
como professores de técnicas especiais, bem como os professores con-
tratados das escolas de música dos conservatórios e os professores
contratados «por reconhecida competência», figura indispensável em
escolas do ensino artístico, de modo a valorizá-lo e revitalizá-lo. A
formação de professores carece também de um programa coerente
e consequente, em articulação com as instituições do ensino superior.

23 — O CNE questiona o facto de se afirmar que «a formação
nas áreas da dança e da música será exclusivamente proporcionada
no âmbito do ensino artístico especializado», se essa afirmação impli-
car (o que não é explícito) o desaparecimento desses cursos em escolas
profissionais. Se tal acontecer, perdem-se perto de 15 anos de inves-
timento na qualificação de instrumentistas e de bailarinos, 15 anos
estes em que se formaram dos melhores profissionais de que Portugal
já beneficiou, neste campo tão específico e difícil da formação.

24 — O CNE, que já formulou a sua posição sobre a inclusão da
disciplina de Tecnologias da Informação e da Comunicação como
parte da formação geral e comum de todos os alunos das escolas
secundárias, considera que a iniciação/desenvolvimento na área das
TIC deve ser parte integrante dos planos de estudos dos cursos do
ensino artístico, em qualquer uma das suas componentes e não obri-
gatoriamente parte da sua componente de formação geral, sob pena
de se duplicarem conteúdos, com todos os custos inerentes.

25 — Reconhecemos que a opção por blocos de noventa minutos
é genericamente bem acolhida, mas não parece aconselhável a sua
aplicação ao caso específico da música, em que se torna necessário
adoptar um regime próprio na estruturação dos horários.

26 — As escolas especializadas públicas do ensino artístico, a Escola
Secundária Soares dos Reis, no Porto, e a Escola Secundária António
Arroio, em Lisboa, carecem de margens de liberdade e de um tra-
tamento específico diferentes do ensino regular — espaços oficinais,
equipamentos específicos, professores experientes e habilitados no
ensino artístico, programas educativos próprios — mas a legislação
mantém-nas demasiado confinadas ao modelo normativo do ensino
regular.

27 — No caso das artes visuais a concepção de um currículo mínimo
é interessante como princípio, mas o CNE é de opinião que devia
ser estudada a possibilidade de organização de um 10.o ano comum

para todos os alunos, com currículo mínimo e possibilidade de ini-
ciação à metodologia de projecto, bem como experimentação das
várias tecnologias que estão disponíveis nos cursos. No final do 10.o
ano os alunos fariam a escolha/candidatura para o curso/área para
a qual se sentissem mais vocacionados e cujos resultados escolares
se tivessem revelado mais ajustados.

28 — O CNE é de opinião que a implementação da reforma deverá
ocorrer de forma faseada, deve contar com um dispositivo de acom-
panhamento que envolva as escolas e só se iniciar a partir do ano
escolar de 2004-2005.

10 de Julho de 2003. — O Presidente, Manuel Porto.

Parecer n.o 7/2003. — Documento de orientação «Um ensino supe-
rior de qualidade — avaliação, revisão e consolidação da legislação do
ensino superior» — parecer do Conselho Nacional de Educação:

Preâmbulo
No uso da competência que lhe é conferida pela sua Lei Orgânica,

republicada em anexo ao Decreto-Lei n.o 241/96, de 17 de Dezembro,
nos termos regimentais, e a pedido do Governo, após apreciação do
projecto de parecer elaborado pelo conselheiro relator Domingos
Xavier Viegas, o Conselho Nacional de Educação, na sua reunião
plenária de 10 de Julho de 2003, deliberou aprovar o referido projecto,
emitindo, assim, o seu segundo parecer no decurso do ano de 2003.

Parecer

Considerações prévias

1 — O presente texto constitui uma apreciação efectuada pela
3.a comissão permanente do Conselho Nacional de Educação (CNE)
acerca do documento de orientação da avaliação, revisão e consolidação
da legislação do ensino superior (ES), emitido pelo Ministro da Ciência
e do Ensino Superior, em 22 de Abril de 2003. Este documento de
orientação (DO) está dividido em duas partes, a primeira constitui
uma introdução, justificando a oportunidade da revisão legislativa pro-
posta, e uma segunda contendo as orientações para a referida revisão.
É proposto como lema da revisão a obtenção de um ES de qualidade.
O CNE reconhece o valor e a necessidade do esforço de rever a legis-
lação, desde logo na intenção de pôr ordem num edifício que se foi
construindo pela sobreposição de medidas legislativas nem sempre
consonantes.

2 — Este documento é apresentado como sendo o culminar de um
debate público que foi lançado no início do corrente ano de 2003,
em torno de um conjunto de grandes questões sobre as quais deveria
incidir a reforma legislativa em curso. Louva-se a metodologia adop-
tada pelo Ministério e a disponibilidade manifestada em participar
e intervir num debate aberto e alargado sobre o mesmo, baseando
tal debate num documento de orientação geral, antes de se apre-
sentarem diplomas legislativos articulados e de difícil alteração. Salien-
ta-se igualmente a abertura manifestada pelo Ministério para o aco-
lhimento das contribuições de pessoas a título individual ou colectivo.
Reconhece-se no entanto que a importância e gravidade das matérias
em análise deveriam merecer um período maior de reflexão e de
amadurecimento, do que o proposto no presente processo.

3 — Reconhece-se a importância do DO para o enquadramento
da nova legislação sobre o ES. Entende-se no entanto que o mesmo
assume uma natureza muito genérica, deixando algumas questões mal
definidas. Devendo ser um documento de orientação e de bases, con-
tem algumas omissões na definição dos seus princípios e objectivos,
que poderão permitir múltiplas interpretações do seu conteúdo.

4 — É aparente que o DO contém poucas referências explícitas
à actividade de investigação científica, que se consideram ser parte
integrante do sistema de ES.

Apreciação na generalidade

5 — Saúda-se a intenção de propor como valores e metas a atingir
pelo sistema de ES nacional: a melhoria da sua qualidade e a resposta
aos desafios da sociedade do conhecimento, da integração europeia e
da afirmação nacional. Louva-se a intenção de valorizar o papel do
processo de avaliação do sistema de ensino como indutor de reforma
e de promoção da qualidade.

6 — Partilha-se a ideia de valorizar o ES mediante a melhoria da
sua qualidade, verificada por um sistema de avaliação reconhecido
e dignificado. Reconhece-se o interesse em internacionalizar o pro-
cesso de avaliação do ES, ligando-o, se possível, à avaliação da inves-
tigação científica e das próprias instituições.

7 — A organização do sistema de ES baseia-se na existência de
dois subsistemas principais, o politécnico e o universitário, que assu-
miram no passado funções complementares nos objectivos gerais de
formação a nível superior. Embora se reconheça a conveniência da


